
I Prefeitura Municipal de Cafelândia
Centenário 1926 -2A26

DE tEI DO EXECUTIVO N9 00512026
QotooJ" n"ooif 2oz6

Dispõe sobre alterações no Plano Plurianual
202612A29, nas Diretrizes Orçamentárias, e na

Leí Orçamentáría para o exercício financeiro de
2026, abre Crédito Adicional Especial e dá

outras providências.

A PREFEITA DO MUNICípIO Oe CarelÂruOlA, Prefeita do Município de Cafelândia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atríbuições legais conferídas por lei, apresenta o seguinte
projeto de Lei para apreciação.

Art. 1e Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao
orçamento municipal (Lei ns 3.990, de 29 de dezembro de 2025), no valor de RS 92.915,00
(noventa e dois mil, novecentos e quinze reais), para atender à seguinte programação:

Artigo 2e O Departamento de Contabilidade fica autorizado a proceder às

adequações necessárias nos anexos da Lei 3.988, de 22 de dezembro de 2025 - Plano
Plurianual para o período de2026 a2029, e anexos da Lei n".3.989, de22 de Dezembro de
2025 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 3e Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal ne 4320 de t7 de Março de

L964, como recursos para a abertura do Crédito Especíal, será utilizado o resultante de

superavit financeiro de recursos Federais no valor de RS 92.915,00.

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEúNDIA, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2026.

TAíS FERNANDA

Câmara MuniciPalde

PROTOCOLO

Recebido em J9 lo2 I 2Ü26

da Silva

Horário:

02.02.00 Diretoria Municipal de Saúde
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
2OO1 - Aps 360' - Acolhimento, prevenção e cuidado contínuo
2067 - Manutenção do Programa Saúde Bucal
4.4.90.52.00 - Aquisição de equipamento e mat. permanente para un. básica de saúde
Fonte de Recurso: 95 - Federal - (800 030) - RS 92.9í5,00

Transf. Fundo Municipa! de Saúde, Emenda Parlamentar no 44150003

Portaria GM/MS No 7640 de 1810712025.

Prefeita pal

ER! SANTANA



I Prefeitura Municipal de Gafelândia
Centenário 1926 -2026

Justificativa

Excelentíssímo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores e Vereadora,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o
Projeto de Lei referente à abertura de um Crédito Adicíonal Especial ao Orçamento Geral do
Município do exercício de 2026 o valor de RS 92.91-5,00 (Noventa e dois Mil, Novecentos e
quinze Reais).

A abertura do crédito que encaminhamos à apreciação dessa Casa de Leis,

refere-se a recursos Federais oríundos de emenda parlamentar individual, para AQUISIÇÃO

DE EeurpAMENTo E MATERTAL pERMANENTE pARA uNÍDADE sÁsrcn oe seúor, a fim de

financiar e aprimorar as ações e serviços de Atenção Primária para assistência integral à
saúde da comunidade nos serviços de terceiros garantindo a manutenção, promoção e
prevenção à saúde.

A cobertura do crédito adicional especial que ora encaminhamos será
resultante de superavit financeiro no valor de RS 92.915,00, recursos Federais de emenda
parlamentar acima descrito, conforme parágrafo 1.', inciso I do art. 43 da Lei Federal ne

432A, de 17 de março de 1964.

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância,
solicitamos e aguardamos que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado
em regime de urgência e aprovado na sua íntegra.

Atenciosamente,

Cafelândia, 19 de fevereiro de 2026.

Taís Fernanda ri Santana

P pal
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PROPOSTA DE EQUIPAMENTO

No da Proposta Ano
13939230000125001 2025

CNPJ Beneficiário Esfera Administrativa
13939230000162 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAFELANDIA 03

Tipo de Beneficiário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente CPF do Dirigente
Responsável Legal não cadastrado Responsável Legal não

População Telefone Município CEP
16.905 1435568000 CAFEúNDn 16.500-000

Endereço E-mail
DOM PEDRO ll, CENTRO programaseconvenioscafelandia@gmail.com

RECURSO DA PROPOSTA

lcutlso
\íenoe PARLAMENTAR

Objeto
AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BASICA DE SAÚDE

Composição Número Valor

EMENDA 44150003 92.915,00

Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSTSTTDA(S)

CNPJ NOME

46186375000199 CENTRO DE SAUDE II DE CAFELANDIA

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

Endereço
AVENIDA DOM PEDRO ll - CENTRO, CEP:16500001

Sexta-feira, 04 de Julho de 2025

CNES

2790181

Valor Total (R$)

3.936,00

2.265,00

5.863,00

RELAçÃO DE rrENS CADASTRADOS

Tipo de Serviço
UBS

. Setor
NUCLEO'UBS"

Ambiente
Consultório odontológico coletivo

Nome do Equipamento
Fotopolimerizador de Resinas

Destilador de Água
lmpressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e fax
opcional)
Câmara Escura Odontológica

Computador Portáti I (Notebook)

Mesa Auxiliar

Aparelho de Raios X - Odontológico

Mesa para Computador

Qtd. Valor Unitário
1.312,00

2.265,40

5.863,00

309,00

4.277,00

798,00

11.855,00

340,00

618,00

8.554,00

798,00

23.710,00

680,00

3

1

1

2

2

1

2

2
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DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSTSTTDA(S)

CNPJ Nome
46186375000í99 UNIDADE DO PSF NUCLEO VILA BELEM CAFELANDIA

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA

DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSTSTTDA(S)

GNPJ
461 863750001 99

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

RELAçÃO DE ITENS CADASTRADOS

Tipo de Serviço
UBS

Setor
NUCLEO'UBS'

Ambiente
Consultório odontológico coletivo

Nome do Equipamento
Balde/ Lixeira

Fotopolimerizador de Resinas

. Computador Portátil (Notebook)

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

RELAçÃO DE ITENS GADASTRADOS

Tipo de Serviço
UBS

Setor
NUCLEO "UBS"

Ambiente
Consu ltório odontológico coletivo

\-/ Nome do Equipamento
Computador Portátil (Notebook)

Autoclave Horizontal de Mesa (ate 75 litros)

Balde/ Lixeira

Mesa para Computador

Fotopolimerizador de Resinas

Mesa Auxiliar

Aparelho de Raios X - Odontológico

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA

Tipo de Unidade
UNIDADE BASICA DE SAUDE

QTD

14

Nome
UNID PROGRAMA SAUDE FAMILIA BACURITIVILA SIMOES
CAFELANDIA

Endereço
AVENIDA SANTO ANTONIO - BACURITI, CEP:16520002

VALOR

46.424,O0

CNES

5271304

Valor Unitário Valor Tota! (R$)

96,00 96,00

1.312,00 1.312,00

4.277,00 4.277,OO

VALOR

5.685,00

CNES

3408035

Valor Unitário Valor Total (R$)

4.277,00 4.277,00

5.958,00 5.958,00

96,00 96,00

340,00 340,00

1.312,00 1.312,00

798,00 798,00

11.855,00 11.855,00

VALOR

24.636,00

CNES
3408027

Qtd.

QTD.

3

QTD.

7

Endereço
RUA IRACEMA BARBOSA DIAS . VILA BELEM. CEP:16507016

Qtd

DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSIST|DA(S)

CNPJ Nome
46186375000199 UNIDADE PSF NUCLEO COHAB E CDHU CAFELANDIA

Endereço
RUA OCTAVIO DANGELIS - COHAB E CDHU, CEP:16503464

RELAçÃO DE TTENS CADASTRADOS
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Tipo de Serviço
UBS

Setor
NUCLEO "UBS'

Ambiente
Consultório odontológico coletivo

Nome do Equipamento
Compressor Odontológico

Autoclave Horizontal de Mesa (ate 75 litros)

Balde/ Lixeira

Computador Portátil (Notebook)

Fotopolimerizador de Resinas

TOTAL UNIDADE ASSISTIDA

TOTAL GERAL

DADOS DO CADASTRADOR

CPF

191 558í 5839

Nome

LUCINEIA DOS SANTOS RIBEIRO

Telefone
1496398993

Valor Unitário Valor Total (R$)

4.527,00 4.527,00

5.958,00 5.958,00

96,00 96,00

4.277,00 4.277,00

1.312,00 1.312,00

VALOR
'16.170,00

VALOR

92.915,00

otd.
1

1

,l

1

1

QTD.

5

QTD.

29

E+nail
programaseconvenioscaÍelandia@gmai
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. SEçãO 1 tsSN 1677-7&12 Ne 135, segunda-feira, 21 de .iulho de 2025

PTORTARIÂ GM/MS l{r 7.637, DE ú D€ Jut}o D€ 2025

Autoriza o Estado, Municipio ou Distrito Federal a receber rcursos fioanceiÍos destinados à aquhido
de equipam€ntos e materiâis pêÍmanents paÍa estabelsimentos dê súde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso dãs atribuiçôs que lhe conferem c inds6 I e ll do parágrafo único do art. 87 da ConÍituiÉo, em obseMncia a Lei ne 15.121, de 10 de abril
de 2025, Lei ComplementeÍ ne 141, de 13 de ianeiÍo de 2012, Lei ne 8.080, d€ 19 de setembío de 1990, resolve:

Art. la Ficm aúorizad6 os Estados, os Munidplos ou Distrito Federal no ânêro desta Ponaria a reeberem reoEos financeiros deÍimdG à aqulsição de equipâmentos e materiais
peÍmanentes para estabelêcimentos de seúde.

Art. 2e A9 pÍopostas de que tratam sta portaria serão processadas no lnvÊstsus, dispoírÍ€l no portalfns.saude.gov.br.
An. 3e O Fuodo Nacional de Saúde adotará âs medids necessáÍias paíâ as tÍansítrêtrias de rêorsc fimneiic stabehcidG nesta Ponaria aG Í6pecti6 Fund6 de Saúde, em

pâÍ@h úniG, em conformiÍlede m s pr@s6 de pagamento instruÍdG pelas SesetaÍias FinalistEs, apG atendides as condiçõ$ previstas pâG ess modalidede de transfeÍência.
Art. 4! A prestaçào dê comas sobre a aplioçío dos rmnc ÍinaneiÍos síá rêalizadà poÍ meio do Rêletório Anual de Gestão - RÂG, apÍmdo pelo ÍBpectúo Conselho lffil de saúde,

ffi teÍmos do6 anigG 34 a 36 da Lei Complementar ne 141, de 14 de janeiÍo de 2012.
An. 5e Esta Ponaria ent€ em vigoí m data de $a publiGÉo.

ATEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Ents f€de6d6 eutoÍüadG e receberem rêcutros financeirG fedêíais destinadG à aquisiÉo de equipamentos e mãteÍiais permânent6,

UF MUNTCíPIO ENTIDADE N9 DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR
PARI-AMENTAR

íeêt

VATOR ÍOTAL DA PROPOÍA
(RS)

FUNCIONAL
PROGRÁMÁNCA

PA SAO GERALDO DO
ARAGUAIA

TUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE SAO
GERALDO DO

^eÁct 
tÀrÁ pÁ

21986531000125004 41820007 349.887.00 349.887,00 10302s1188535001s

PORTAnn GM/Ms Ne 7.640, DE 18 DE 
'ULHO 

Dr 2025

Autoriza o Estado, MunicÍpio ou DisÚito ÊedeBl a recêber reorsos financeiros destinados à
aquisição de equipamentos e materiais permânentes pâra estabelêcimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESIADO DA SAÚDE, no uso das atribuiçôes gue lhe conferêm os incisos I e ll do pârágraío único do art. 87 da Constltuição, em obseruáncia a Lei oe

15.121, de L0 de abril dê 2025, Lei Complementâr nE 141, de 13 de ianeiro de 2012, Lei ne 8.080, de 19 de setembÍo de 1990, resolve:
Art, 1e FiGm autoriaados os Estâdo5, os Municípios ou DistÍito Federal no anexo desta Porfària a receberem rsursos financêiÍos destinados à aquisiç5o de equipamentG

e mateÍiais rErmarentes para estabehcimentos dê saúde.
art. 2e As píopostas de que tratam estâ portâria sêrâo pÍoessedas no lnvestsus, disponível no ponalfns.raude.gov.bÍ.
Art. 3c O Fundo Nâcional de Saúde adotará as medidas necessárias pera as tÍansfêrêocias de recursos financeiío5 estabelecidos nesta PoÍtaria aos respectivos Fundos

de tíansfêÍênciâ.
Art. 4t A prestação de contas sobÍê a apllcição dos recuÍsos financeiros será reallzada por meio do Reletório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho

local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar ne 141, de 14 de ianeiro de 2012.
Art.59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ATEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Êntes fedeÍados autorizados a recebeÍem recursos financeiros federais destinados à aquisição de equlpamentos e mateÍiais permanentes.

UI MUNICÍPIO ENÍIDADE N9 DA PROPOSTA CÓ0. EMÊNDA VALOR POR
PARLÂMENTAR

lRs)

VATÔR TOTAL DA PRÔPOSTA
(Rs)

FUNCIONAT
PROGRAMÁTICA

CE BARROQUINHA

RÀRPÔÔI IINHÀ

FUNOO MUNICIPAL
DE SAUDE DO
MUNICIPIO D€

1014s67600012s001 41380004 99.200,00 99.200,00 103015il985810023

CE ÍARRATAS fUNDO MUNICIPAL
DF qÀIIDF

116S657300012S001 41380004 99.943,00 99.943,00 10301S11985810023

32980008 149.844,00 149.844,00 10301s1198581@43RS CONSTANTINA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDÉ
MUNICIPIO DE

CONSTÂNTINA

10708004000125013

RS COQUEIROS DO SUt FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
coQUErROs OO

çln

120061110@125006 36660003 119.828,00 119.828,00 r0301511985810043

R5 CORONET PII.AR FUNOO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

10578989000125001 43s30005 199.962,00 199.962,00 10301511985810043

RS RIO GRANDE FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE OE RIO

ÂPÁNNF

12094476000125009 42950001 92.581,m 92.581,00 1030151 1985810043

RS SANÍA TEREZA FUNDO MUNICIPAI
OE SAUDE DE

SÂNTÂ TFRFTÂ

1211295500012s002 41680007 93,000,00 93.000,00 1030151 1S8581«X3

RS SANT'ANA DO
LIVRAMENTO

FUNDO MUNICIPAI
DE SAUDE-
SECREÍARIA
MUNICIPAL OA
SAUOE DE
SANTANA OO

I IVRÂMÊNTÔ

12094007000125003 43320m6 399,858,00 399.858,00 10301511985810043

R5 SANTIAGO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

qÂNTIÂGô

7274D772000125003 42950007 100.0@,00 1m.000,00 10301511985810043

RS sAo ooMtNcos Do
sur

fUNDO MUNICIPAL
D€ SAUDE DE SAO
DOMINGOS DO

sUt

141007890m125005 32980008 149.999,00 149.999,00 10301511985810043

RS SAO SEPE FUNOO MUNICIPAI.
DE SAUDE OE SAO

SFPE RS

1223t7960@125017 41680007 92.581,00 92.581,00 1030151198S810043

SP ALTINOPOLIS FUNDO MUNICIPAL
DE §AUDE DE
ALÍINOPOIIS . F. M.

SA

1 1500927000125005 23560004 85.716,00 85.716,00 1030151 198581003S

SP 92.929,@ 10301511985810035ALTO ATEGRÉ FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE AITO

ALEGRE

117706880,0O1250O2

SP ALVARES FLORENCE

ÀIVÁEFC FIÔEEN'F

FUNDO MUNICIPAL
DÊ SAUDE DÊ

122 3472 1000r 2s001 441s0003 92.s81,00 92_581,00 1030151198581003s

SP ARACATUBA

ÂRÂ'ÂTI IRÀ

FUNOO MUNICIPAL
DE SAUOE DE

1 1834275000125004 41190007 150.000,00 150.000,00 10301511985810035

5P DAARACOIABA
SERRA

FUNDO MUNICIPAL
DÊ SAUDE DE
ÂRACOIABA OA

<EAAA

1030151198s81003s13794183000125002 27960CÉ,4 199.966,00 199.966,00

SP ARAMINA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

ÀEÀMINÀ

1137024100012s006 30520008 92.s81.00 92.581,00 1030 1s 1 19858 10035

79# I{. dcffirô Dd s di& no.&+ &úb
htc//ffi Inadt/.ddrdú.hd, r& dôap 61t2@S72rm79

huú6to .srtuô d.iltut. .onb.ft MP nr 2.2@1 e 1alú/2@\ tcPqd

I

I

44150003 | 92.929,N



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO.Seção 1 tssN 1677-7@12 Ne 13s, segunda-ÍeiÍa, 21 de julho de 2025

ASPASIA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUOE DE

13870352000125001 44150003 92.581,00 92.581,00

44150003 92.581,00 92.581,00 10301511985810035SP BAREOSA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

BARBOSA

12403394000125001

SP BEBEOOURO FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

RFBFDÔIJRÔ

12076487000125001 39050002 99.980,00 10301511985810035

92.979,N 1030151r985810035SP BENTO DE ABREU FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE
BFNTÔ DF ABRFIJ

118591s900012s003 44150003 92.979,OO

157.390,00 157.390,00 10301511985810035SP DEBERNARDINO
CAMPOS

FUNDO MUNICIPAT
DE SAUDE DE
BERNAf,DINO DE

CAMPOS.SP

1378643100012s003

411SO007 99.957,00 99.957,00 1030151198581003s5P BORACEIA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

119118870@125001

10301511985810035SP BURIÍI2AL FUNDO MUNICIPAL
OE SAUDE DE

Rl tRtnTÀt

11370141000125003 30520008 92.581,@ 92.581,00

92.915,00 92.915,00 10301511985810035SP CAFELANDIA FUNDO MUNICIPAI-
DE SÂUDE DE

CÂFETANDIÂ

13939230000125001

92.581.00 1030151198s81003sSP CANAS FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

.ÂNÂ§

11943646000125003 44150003 92.581,00

149.488,00 1030151 1 9858100355P coRoADos FUNDO MUNICIPAL
DF qÂIIDF

11141919000125001 37350014 149.488,00

10301511985810035COSMORAMA FUNDO MUNICIPAL
ôF SÂt'nF

122346100@125011 23560004 249.621,00 249.621,00SP

495.120,00 10301511985810035COTIA FUNDO MUNICIPAL
oF qÀUnF

1 1997758000125002 25280008 49s.120005P

41190007 99,977,00 99.971,@ 1030151 1985810035SP DIRCE REIS FUNDO MUNICIPAT
DE SAUDE DE DIRCE

RÊIS

12067610000125001

92.581,00 92.s81,00 10301511985810035SP DUARTINA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUD€ DE

DTJARTINÂ

136S027s000125003 44150003

44150003 92.66s,00 92.66s.00 10301511985810035SP EMBAUBA FUNDO MUNICIPAL
DF SATJDF

1238s913000125002

100.0@,00 100.000,00 10301511985810035SP ESPIRIÍO SANTO DO
PINHÂI-

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE
ESPIRITO SANTO OO

PINHAT

13911925000125007 31350015

92.994,@ 10301511985810035r2779945000725úl 44150003 92.994,ú5P ESÍRELA D'OESTE FUNDO MUNICIPAT
DE SAUDE DE

ESTRELA D'OESTE
1030151 1985810035FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DO
MUNICIPIO OE

FIÔRA RITÁ

13846352000125002 44150003 93.000,00 93.000,00SP FLORA RICA

1030151198581003511851092000125001 44150003 92.581,00 92.S81,mSP GUAIMBE FUNDO MUNICIPAT
DÉ SAUDE DE

GI.'AIMBE
1030 15 1 198s81003512258628000125006 44150003 92.581,m 92.581,mSP INDIAPORA FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

92.581,00 92.581,00 1030151198s810035SP IRAPUA FUNDO MUNICIPAT
DE SAUDE DE

tRÁpilÁ - sp

11580178000125001 44150003

1030151 198581003511369015000125001 31350015 92.581,00 92.s81,005P IÍUVERAVA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

IÍUVERAVA
1030151198s8100351384088800012s003 27960tr)4 15.592,00 15.592,00SP ]UQUIA TUNDO MUNICIPAL

DE SAUDÉ
1030151198s81003s12137484000125001 44150003 92.s81,00 92.581,00SP MAGDA FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE

MAGDA-5P
92.581,00 92.581,00 1030 15 1 1985810035SP MARIAPOTIS FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE

MÂRIAPOTIS

11933040000125002 44150003

FI'NDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

MF<ôpOt ts

1382441 1000125002 44150003 92.581,00SP MESOPOLIS

1030151r.98581003544150001 92.581,@ 92.581,005P MIRA ESIRELA FUNDO MUNICIPAL
OE SAUDE DE MIRA

ESTRELA

12067832000125003

92.581,00 92.581,00 1030151 1985810035NHANDEÂRA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE OE

NHANDFÀRA

12309331000125007 39050002SP

1030151198s8100351230933100012s008 39050002 6.997,00 6.997,005P NHANDTARA FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDÊ DE

NHANDEARA
44150003 92.581,00 92.581,@ 103015 1 1985810035SP ONDA VERDE FUNDO MUNICIPAL

OE SAUDE DE
ÔNDA VFRDF

139098010@125002

92.581,m 10301511985810035FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

PÀI FqÍNA

14134270000125002 44150003 92.581,005P PALESTINA

44150003 92.581.00 92.581,00 10301511985810035SP PALMARES
PAULISÍA

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DE

PALMARES
PAUUSÍÂ - SP

11850232000125003

103015 1 1985810035FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE

pÂilrô DF rÀRrÂ

14069729000125001 44150m3 92.581,m 92.581,mSP PAULO DE FARIA

1030151198581003512724364cpo125002 44150003 92.581,00 92.s81,00SP PÉREIRA BARRETO FUNDO MUNICIPAT
DE SAUDE DE

PEREIRA BARRETO

30520008 92.581,00 92.581,00 1030151 1985810035SF POMPEIA FUNDO MUNICIPAT
DE SÂUDE DE

POMPEIA

12803039000125002

27.392,N 10301511985810035RIO DAs PEDRAS FUNDO MUNICIPAL
DÊ SAUDE OO
MUNICIPIO DE RIO

DÂS PFNRAq - SP

1201429s000125003 19970002 21.392,NSP

61232s600ÍÔTÀI 53 PROPOSÍAS

# t*. dcm.nro d .a siíi.do no rd.r*o d.iÉnko
httt://y*.'íe! &/úúnd.dê.html, pdo r&to 051920250121m0

&rúúsro .dúô dílr.lm.nr. .oíore MP nr 1.2@2 e 24l82@L
q!. 'nüu . hí-süúúr. & CbÉ Pôt..i larld.. ' rCP.8d.

tcP.>

I ss.seo,oo

i 10301s1198s810o3s 
I

I

i 23s5ooo4

#
| /r41s0(}c3 

I

_l

___+__

ii

e2.s81,oo 
I 

rorosroasamors 
I



I Prefeitura Municipal de Cafelândia
Centenário 1926 -2426

Justificativa

Senhor Presidente,

Encamínhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de

Lei referente à abertura de um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do

Municípío do exercício de2026, no valor de RS 92.915,00 (Noventa e dois mil, novecentos

e quinze reais).

A abertura do crédito que encaminhamos à aprecíação dessa Casa de Leis refere-

se a recursos federais oriundos de emenda parlamentar individual, destinados à aquisição

de equipamento e material permanente para Unidade Básica de Saúde, a fím de

financiar e aprimorar as ações e servíços de Atenção Primária, assegurando assístência

integral à saúde da comunidade, bem como a manutenção, promoção e prevenção nos

serviços ofertados.

O Executivo Municipal agradece o apoio e destaca que a referída emenda

parlamentar contou com a intermedíação do Vereador Marcos Cesar Processo Oller, que

com empenho, realizou as tratativas necessárias para que o recurso fosse efetivamente

destinado ao Município de Cafelândia, fortalecendo as iniciativas locaís e ampliando a

rede munícipal de serviços de saúde.

A cobertura do crédito adicional especial que ora encaminhamos será resultante

de superávit financeiro no valor de RS 92.915,00, referente aos recursos federais da

emenda parlamentar acíma descrita, conforme dispõe o §le, inciso l, do art. 43 da Lei ne

4.320, de L7 de março de 1964.

Pelo exposto, consíderando tratar-se de propositura de suma importância para a

área da saúde públíca municipal, solicitamos que, após a devida análise, o anexo Projeto

de Lei seja tramitado em regime de urgência e aprovado em sua íntegra.

Atenciosamente,

Cafelândia, 19 de fevereiro de 2026.

Taís Fernanda M ri Santana

Prefeita cipal

Câmara MuniciPalde Cafelândia

PROTOCOLO
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